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5721653 08000.029365/2017-84

 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 6º andar, Sala 612/614 - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900 
Telefone: (61) 2025-7645 e Fax: @fax_unidade@ - www.justica.gov.br

CONTRATO Nº 001/2018
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA, E A EMPRESA.

  PROCESSO Nº 08000.029365/2017-84
 

 
A União, representada pelo MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, com sede à Esplanada dos Ministérios, CEP 70064-900,
Brasília/DF, inscrito no CNPJ 00.394.494/0013-70, neste ato representada pela Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos, Sra. DÉBORA DE
SOUZA JANUÁRIO, brasileira, solteira, portadora do RG nº 3.558.79980–SSP/SP e do CPF nº 712.315.791-53, nomeada  por meio da Portaria n° 1.087,
de 06 de novembro de 2015, publicada na D.O.U de 09 de novembro de 2015 e com delegação de competência fixada pela Portaria nº 69, de 04 de junho
de 2014, publicada no D.O.U. de 05 de junho de 2014, Portaria nº 432 de 1º de abril de 2016, publicada no DOU de 5 de abril de 2016, e do Coordenador-
Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais - Substituto, Sr. BRUNO CRESCENTI DE PAIVA, brasileiro, casado, portador do RG nº 1.906.607 –
SSP/DF e do CPF nº 923.947.951-15, com nomeação através da Portaria n° 355 de 08 de março de 2017, publicada no D.O.U em 10 de março de 2017 e
com delegação de competência fixada pela Portaria nº 70 de 04 de junho de 2.014, publicada no DOU de 05 de junho de 2.014, doravante
denominado CONTRATANTE, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DO DF - APAE-DF, estabelecida no SGAN
711/911 conjunto E - Asa Norte - DF, inscrita no CNPJ 00.643.692/0001-96, neste ato representada pela Presidente Srª. DIVA DA SILVA
MARINHO, servidora pública, portadora do RG nº 02111621-5 IFP/RJ e do CPF nº 815.958.677-91, doravante denominada CONTRATADA, resolvem
celebrar o Contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2017, constante do processo nº 08000.029365/2017-84, obedecendo as
disposições dos Decretos nº 5.450/2005 e nº 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21.06.1993, legislação correlata e demais
exigências previstas no Edital, seus Anexos, e proposta da Contratada, observadas as cláusulas e condições seguintes:
 
 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Contratação de Associação especializada na prestação de serviços de higienização e pequenos restauros de livros e documentos que
compõem o acervo da Biblioteca do Ministério da Justiça e Segurança Pública, incluindo as Coleções Especiais: Obras raras, Affonso Penna Júnior e
Goethiana, com fornecimento de material e equipamentos de proteção individual, conforme especificações e condições constantes deste Contrato.
1.2. Descrição dos serviços e quantidades máximas:

Item Descrição/especificação    Unidade de    
 medida Quantidade/Postos  CATSER

  1

Auxiliar de higienização: Execução de serviço de higienização individual completa
(oxigenação e trinchamento de capa, contra capa, cortes, cabeceado e folha por
folha) de todo acervo bibliográfico e realização de pequenos reparos do material
bibliográfico.

      Posto             06     1553-9

  2
Instrutor de higienização: Organização, coordenação e supervisão das atividades de
higienização e pequenos reparos executadas. Avaliação dos volumes e separação
daqueles que necessitam de restauração.

Posto             01     1553-9

                                                                                                                                                        Total Geral              07  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;
2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
2.1.4. A Contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.
2.2. A assinatura do contrato está condicionada à consulta prévia ao CADIN bem como à comprovação da regularidade junto ao SICAF e em
relação às obrigações trabalhistas.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Termo correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da União, a cargo
do Ministério da Justiça e Segurança Pública. Sendo responsabilidade da Unidade Gestora (UG) nº 200005 – Coordenação Geral de Logística, Unidade
Orçamentária 30101, conforme Descrição Orçamentária abaixo:
3.1.1. Descrição Orçamentária - Serviço
3.1.2. Programa de Trabalho: 06122211220000001
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3.1.3. Natureza de Despesa: 339039
3.1.4. Plano Interno: CL9990CGLAS
3.1.5. Fonte: 0100000000
3.1.6. PTRES: 128467
3.1.7. Nota de Empenho: 2018NE800018
4. CLÁUSULA QUARTA –  DO PREÇO
4.1. O valor do presente Contrato é de  R$ 241.362,34 (duzentos e quarenta e um mil trezentos e sessenta e dois reais e trinta e quatro centavos),
e o valor mensal é de R$ 20.113,52 (vinte mil cento e treze reais e cinquenta e dois centavos).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o
detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo Contratado.
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993,
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.
5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data final do período de adimplemento da
parcela da contratação a que aquela se referir, devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no §1º do art. 36 da IN/SLTI nº 02, de 2008.
5.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações
mencionadas no §1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008.
5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.6. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou de manutenção das condições exigidas para habilitação poderá ser
concedido um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação. 
5.6.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que identificada má-fé, se não for possível a
realização desses pagamentos pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo
de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
5.7. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
5.7.1. não produziu os resultados acordados;
5.7.2. deixou de executar as atividades Contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
5.7.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior
à demandada.
5.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.9. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital.
5.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da Contratante.
5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.12. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.
5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
5.14. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF.
5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212,
de 1993.
5.15.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C,
do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as
exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX)                    I =  (6/100)                        I = 0,00016438
                                           365                          TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO
6.17. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
CONTRANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
6.17.1. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios
estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma
vantagem a um determinado empregado.
6.18. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do
contrato.
6.19. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008.
6.20. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Contrato.
6.21. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos
aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso.
6.22. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução
do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-
se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.23. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Contrato e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
6.24. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.25. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações com dedicação exclusiva dos trabalhadores da
Contratada, exigir-se-á, dentre outras, as comprovações previstas no §5º do art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008. 
6.26. O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes documentos: a) extrato da conta do INSS e do FGTS de
qualquer empregado, a critério da Administração contratante; b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que
conste como tomador o órgão ou entidade contratante; c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou,
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação
dos serviços e de qualquer empregado; e e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo
contrato;
6.26.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é, abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados,
de modo que, ao final de 12 (doze) meses de execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos uma
vez.
6.26.2. Para tanto, conforme previsto no Contrato, a associação deverá instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à
obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando
disponível.
6.26.3. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar ao fiscal do contrato qualquer
irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
6.27. O fiscal do contrato poderá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da realização do pagamento de vale-transporte e auxilio
alimentação em nome dos empregados, relativos ao período de execução contratual, para fins de conferência pela fiscalização.
6.27.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, inclusive por  amostragem, isto é, abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de
empregados, de modo que, ao final de 12 (doze) meses de execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao
menos uma vez. 
6.28. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, incluindo o descumprimento das
obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento
convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.29. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações
trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
6.30. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.
6.31. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da dispensa de empregado vinculado à execução contratual, a
Contratada deverá entregar no prazo de 30 (trinta) dias a seguinte documentação pertinente a cada trabalhador: a) termos de rescisão dos contratos de
trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; b) guias de recolhimento da
contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS
de cada empregado dispensado; e d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
6.32. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias poderão ser apresentados
em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES BÁSICAS E PERFIL PROFISSIONAL DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS (POSTOS
DE TRABALHO)
7.1. As atribuições e os perfis profissionais a seguir discriminados estão diretamente relacionados à necessidade dos serviços e a forma da
execução pretendida.
7.1.1. AUXILIAR DE HIGIENIZAÇÃO:
7.1.1.1. Classificação CBO: 371105
7.1.1.2. Qualificações: Curso de Higienização e Conservação de Bens Culturais com duração de 760 horas.



03/12/2018 SEI/MJ - 5721653 - Contrato

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6761808&infra_siste… 4/13

7.1.1.3. Descrição Sumária: Execução de serviço de higienização individual completa (oxigenação e trinchamento de capa, contra capa, cortes,
cabeceado e folha por folha) de todo acervo bibliográfico e realização de pequenos reparos do material bibliográfico. 
7.1.1.4. Atividades básicas:

a) Transferência de livros do acervo, em carrinho próprio, para a mesa de trabalho;
b) Limpeza do espaço desocupado da estante com pano e álcool 70°;
c) Colocação de papeletas numeradas nos livros para manutenção da ordem;
d) Limpeza nos cortes dos livros com broxinhas próprias, na mesa de higienização;
e) Higienizar documentos e livros com juba (trincha);
f) Higienizar documentos e livros com aspirador especial (sucção de poeiras e resíduos);
g) Higienizar caixas de documentos e de livros com pano úmido (álcool diluído em água);
h) Fazer limpeza dos volumes, página por página, utilizando máscara e luvas cirúrgicas;
i) Fazer limpeza dos cortes de volumes com pano seco ou com uma trincha, tendo o cuidado de manter o volume bem fechado, para que
o pó não infiltre ou aconteçam rasgos nas páginas;
j) Retirar grampos e clipes dos livros;
k) Fazer pequenos reparos em livros;
l) Higienização para retirada dos fungos das capas na mesa de higienização;
m)Aplicação de produto fungicida (FB) em capas de couro na mesa de trabalho;
n) Aplicação de álcool 70° em capas sintéticas e quando possível em capas de tecido, para ação fungicida;
o) Higienização específica em capas de pergaminhos e outros materiais incomuns que porventura possa haver nas encadernações;
p) Tratar individualmente os livros e documentos a serem limpos nas mesas de higienização, utilizando-se os equipamentos necessários
para cada tipo de documentação;
q) Acondicionamento dos volumes higienizados com papel neutro e resistente a fungos e bactérias, para aguardarem protegidos e isolados
a segunda etapa dos trabalhos (higienização folha a folha);
r) Recolocação dos lotes devidamente higienizados e recuperados de volta no acervo, respeitando a mesma ordem de classificação;
s) Repetição dos procedimentos no próximo lote e assim sucessivamente até conclusão de todo o acervo;
t) Realizar essas atividades, obrigatoriamente, com o uso de equipamentos de segurança, tais como máscaras e/ou respirador
descartáveis, jalecos, luvas descartáveis de látex e óculos de proteção.

7.1.2. INSTRUTOR DE HIGIENIZAÇÃO:
7.1.2.1. Classificação CBO: 333110
7.1.2.2. Qualificações:  Ensino Médio completo e Curso de Higienização e Conservação de Bens Culturais com duração de 345 horas.
7.1.2.3. Descrição Sumária: Organização, coordenação e supervisão das atividades de higienização e pequenos reparos executadas. Avaliação dos
volumes e separação daqueles que necessitam de restauração.
7.1.2.4. Atividades básicas:

a) Acompanhar constantemente a equipe de higienizadores;
b) Realizar a distribuição de tarefas da equipe, orientar, acompanhar e auxiliar a equipe no processo de execução das tarefas de
higienização e pequenos reparos;
c) Controlar as necessidades de reposição de material de custeio e equipamentos de segurança;
d) Prestar informações e auxiliar o gestor no cumprimento do Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA JORNADA DE TRABALHO
8.1. Os serviços serão executados diariamente, de segunda-feira a sexta-feira, no horário compreendido entre 8h e 17h, conforme Portaria nº
03/MJ, de 07 de janeiro de 2015, seguindo as normas vigentes da Consolidação das Leis Trabalhistas, do Tribunal Superior do Trabalho, da Convenção
Coletiva e outras subsidiárias;
8.2. Os auxiliares de higienização não poderão permanecer no local de trabalho ou desenvolver qualquer atividade, sem o acompanhamento do
instrutor de higienização.
8.3. Para execução dos serviços fica convencionado que, para cada Posto de Trabalho a ser contratado, envolverá 01 (um) profissional
nas categorias constantes do item 1, sendo a jornada de trabalho de:

a) 20 (vinte) horas semanais, respeitados os intervalos para repouso e alimentação indicados na Convenção Coletiva de Trabalho da
categoria, para o Auxiliar de higienização;
b) 40 (quarenta) horas semanais, respeitados os intervalos para repouso e alimentação indicados na Convenção Coletiva de Trabalho da
categoria, para o Instrutor de higienização.

9. CLÁUSULA NONA - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Os serviços de higienização e pequenos reparos serão realizados por 06 auxiliares e 1 instrutor, sendo que 3 auxiliares deverão trabalhar no
período da manhã (08h às 12h) e 3 no período da tarde (13h às 17h), cumprindo cada um carga horária semanal de 20 (vinte) horas sob a orientação de um
instrutor de higienização que cumprirá carga horária semanal de 40 (quarenta) horas semanais.
9.2. O instrutor de higienização será responsável por direcionar as tarefas a serem feitas, supervisionar os trabalhos, verificar o uso correto
de equipamentos e apoiar de forma geral o trabalho dos auxiliares de higienização.
9.3. Os auxiliares de higienização são responsáveis pela execução das tarefas de higienização e pequenos reparos.
9.4. A realização de atividade externa por prestador de serviço, nos termos da Classificação Brasileira de Ocupação, deverá ser precedida de
comunicação fundamentada por escrito ao Fiscal do contrato com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. Após a realização da
atividade externa, deverá ser apresentado Relatório de Atividades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.5. Os postos de serviços não poderão ficar descobertos, e nas hipóteses de faltas do funcionário, a associação Contratada deverá providenciar a
disponibilização de um substituto, cujas qualificações sejam iguais àquelas definidas para o serviço contratado, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no contrato, conforme os prazos abaixo:
9.5.1. Para o Instrutor de higienização: em até 2 (duas) horas do início da jornada do profissional; 
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9.5.2. Para o Auxiliar de higienização: em até 24 (vinte e quatro) horas do início da jornada do profissional;
9.6. A prestação dos serviços que constituem o objeto deste Contrato
será realizada, inicialmente na Biblioteca do Ministério da Justiça e Segurança Pública, endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília/DF, Edifício
Sede.
9.6.1. O contratante poderá realizar, à luz de suas necessidades e por motivos devidamente justificados, alterações em relação
aos locais de prestação dos serviços, sempre localizados no Distrito Federal, desde que isto não implique em alteração dos valores pactuados ou prejuízos à
CONTRATADA e/ou ao erário, bastando, para tanto, manter registro atualizado da localização dos postos e dar ciência à Contratada sobre a(s)
alteração(ões).
9.6.2. O local destinado à realização dos serviços possui acessibilidade, considerando-se as características dos profissionais contratados pela
Associação.
9.7. Os livros e documentos deverão ser tratados individualmente, nas mesas de higienização, utilizando-se equipamentos necessários para cada
tipo de material.
9.8. O local de guarda do material deverá ser limpo previamente para a recolocação das obras higienizadas.
9.9. É obrigatório o uso de equipamentos de segurança tais como máscaras, jalecos, luvas e óculos de proteção. 
9.10. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:

a) A higienização de todos os volumes deverá ser completa, incluindo o trinchamento de cortes, cabeceado, capa, contracapa e folha a
folha; pequenos reparos deverão ser realizados conforme necessidade, após análise;
b) Limpeza do livro folha por folha, sobre superfície plana, a seco utilizando trincha ou bigode (juba);
c) Remoção de adesivos, sujeiras e grampos, utilizando bisturi e extrator de grampos;
d) Higienização utilizando a borracha, o pó de borracha, e/ou solução (álcool 75% e água 25%);
e) Desfazer orelhas e dobras, utilizando adequadamente a espátula;
f) Limpeza mecânica com a retirada de contaminantes superficiais na capa e na contracapa, retirada de adesivos das lombadas
desprendidas pela umidade ou por ação de cola;
g) Os pequenos reparos compreendem pequenas colagens de folhas soltas ou rasgos;
h) Registrar a situacão das obras(diagnóstico): furo, rasgo, folha, manchas, folha faltando pedaço, etc.

9.11. A higienização do acervo deverá ser feita de forma a preservar as imagens, textos, tabelas, enfim, todas as informações registradas,
garantindo legibilidade e integridade dos materiais tratados.
9.12. Deverão ser disponibilizados pela Contratada os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários (material de consumo durável
e equipamentos de segurança do trabalho - EPI´s) nas quantidades estimadas na proposta apresentada, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.13. Deverão ser utilizadas mesas de higienização, as quais serão disponibilizadas pela Contratante.
9.14. O instrutor de higienização será responsável por direcionar as tarefas a serem feitas, supervisionar os trabalhos, verificar o uso correto de
equipamentos e apoiar de forma geral o trabalho dos auxiliares de higienização.
9.15. Os auxiliares de higienização são responsáveis pela execução das tarefas de higienização e pequenos reparos, executando-se conforme
estabelecido neste Contrato.
10. CLÁUSULA DÉCIMA -MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
10.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no ANEXO I-F, promovendo sua substituição quando necessário.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - UNIFORMES
11.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão
Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado.
11.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

a) Instrutor  de higienização: Jaleco, sem gola, de mangas longas, com dois bolsos inferiores (um de cada lado) e um bolso no lado
superior esquerdo com o emblema da associação, com abotoamento na frente, na cor branca; Camiseta gola pólo, com um bolso no lado
superior esquerdo com o emblema da associação, na cor branca;
b) Auxiliar de higienização: Jaleco, sem gola, de mangas longas, com dois bolsos inferiores (um de cada lado) e um bolso no lado
superior esquerdo com o emblema da associação, com abotoamento na frente, na cor branca; Camiseta gola pólo, com um bolso no lado
superior esquerdo com o emblema da associação, na cor branca.

11.3. A Contratada deverá fornecer aos seus empregados, desde início da execução dos serviços, dois (02) uniformes NOVOS, submetendo-
os previamente à análise do fiscal da Contratante.
11.4. Após a entrega dos primeiros uniformes, a Contratada deverá substituí-los por novos, a cada 06 (seis) meses, independentemente do estado
em que se encontrem.
11.5. A Contratada também deverá substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes, independente do prazo estabelecido acima,
sem qualquer custo adicional para a Contratante ou mesmo para os empregados.
11.6. Em hipótese alguma, os custos de qualquer um dos itens de uniformes e materiais deverão ser repassados aos seus empregados.
11.7. As peças dos uniformes deverão ser confeccionadas em tecido de boa qualidade, compatível com o clima de Brasília/DF, duráveis e que não
desbotem facilmente.
11.8. Os uniformes deverão ser entregues aos empregados da Contratada, mediante recibo em relação nominal, cuja cópia, devidamente
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao responsável pela fiscalização da prestação dos serviços.
11.9. Às empregadas da Contratada que sejam gestantes deverão ser fornecidos uniformes apropriados, substituindo-os sempre que necessário.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS
12.1. Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade anual em 100% (cem por cento) do período de execução
constante do subitem 7.1 para todos os postos contratados. 
12.1.1. Na falta ou impedimento de algum colaborador, a Contratada deverá disponibilizar cobertura no prazo máximo de:

a) Para o Instrutor de higienização: em até 2 (duas) horas do início da jornada do profissional; 
b) Para o Auxiliar de higienização: em até 24 (vinte e quatro) horas do início da jornada do profissional;
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12.2. Serão descontadas as glosas conforme valor apresentado na Nota Fiscal, consoante gradação abaixo, de acordo com inciso XVII da IN
02/2008, da SLTI/MPOG. Para cada inadimplemento foram atribuídos pontos. A Contratada sofrerá glosa de 01% (um por cento) a cada 15 pontos. 
12.3. A porcentagem de glosa pode ser aplicada sobre o valor específico do posto de trabalho ou sobre a fatura total, conforme tabela abaixo. 
12.4. Para os demais inadimplementos que não estão previstos na tabela abaixo, o Contratante abrirá processo administrativo e seguirá o rito
definido no item do Contrato referente às sanções. 
12.5. Tabela de Pontuação para Glosas.

Nº DESCRIÇÃO REFERÊNCIA PONTOS
%

aplicada 
sobre

1
Permitir a presença de empregado sem crachá nos locais
onde há prestação de serviço de interesse do
Contratante.

Por empregado, a cada 03
(três) ocorrências, no mês calendário. 05 Posto

de serviço

2
Suspender ou interromper o serviço em determinado
posto. Salvo por motivo de força maior ou caso fortuito,
devidamente justificado e  aceito pelo MJ.

Por ocorrência 05 Posto
de serviço

3 Manter empregado sem os requisitos exigidos para a
execução dos serviços contratados. Por dia 15 Posto

de serviço
Aplicar-se-á a referida pontuação para efeitos de glosa, no caso de a Contratada DEIXAR DE:

4
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal que preste serviço nas
dependências do Contratante.

Por dia 05 Fatura
total

5 Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades. A cada período de 05 dias úteis 15 Posto

de serviço

6

Efetuar o pagamento de salários até o 5º (quinto) dia útil
do mês subsequente ao vencido, seguros, encargos
fiscais e sociais, assim como quaisquer despesas diretas
e/ou indiretas relacionadas aos seus colaboradores, nos
termos da Legislação.

Por dia de atraso 45 Posto
de serviço

7
Comunicar, formalmente, ao Fiscal do Contrato, com
antecedência de 03 (três) dias úteis, a contratação ou
demissão de empregado.

Por ocorrência 10 Posto
de serviço

8

Apresentar à Fiscalização do Contrato no prazo de 5
(cinco) dias úteis, sempre que solicitado, os diplomas,
certificados, controles de frequência, atestados,
comprovantes e carteiras profissionais, bem como
quaisquer outros documentos que digam respeito a seus
empregados, ou que, de alguma forma, tenham relação
com o objeto do contrato e/ou com a prestação dos
serviços contratados.

A cada período de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do decurso do prazo de
apresentação

15 Posto
de serviço

9

Fornecer para os empregados, mediante recibo, 2 (dois)
jogos de uniformes, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da contratação. No prazo máximo
de 6 (seis) meses, a contar da última entrega, a
Contratada deverá fornecer mais 2 (dois) jogos
de uniformes. Os recibos devem ser entregues ao Fiscal
do contrato.

A cada período de 05 dias úteis, a contar
da solicitação 05 Posto

de serviço

10

Fornecer e manter atualizada relação nominal dos
empregados, indicando nome completo, função, número
de identidade e CPF, endereço e telefone residenciais,
número de celular, horário, local de trabalho e ramal.

A cada período de 05 dias úteis, a contar
da solicitação 10 Posto

de serviço

11 Substituir o instrutor na forma do item 16.32 por hora 05 Posto
de serviço

12 Exigir o uso dos jalecos e equipamentos de segurança -
EPIs Por empregado e por dia 05 Posto

de serviço

13 Substituir os auxiliares na forma do item 16.32 Por empregado e por dia 10 Posto
de serviço

14
Fazer o acompanhamento, pelo instrutor, dos auxiliares
de higienização, no local de trabalho ou no
desenvolvimento das atividades

Por dia 10 Posto
de serviço

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Executar os serviços conforme especificações do Contrato e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas no Contrato e em sua proposta;
13.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
13.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
13.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
13.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;
13.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
13.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
13.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Contrato, sem repassar quaisquer custos a estes;
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13.9. Apresentar, no ato da contratação, declaração de idoneidade nos termos do inciso XX, art. 24, da lei nº 8.666/93;
13.10. As empresas Contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no
primeiro mês de prestação dos serviços:
13.10.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e
da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
13.10.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinada pela Contratada; e
13.10.3. exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços;
13.10.4. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule à prestação do contrato
administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda
a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.
13.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a associação Contratada cujos
empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio
ou sede do Contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
13.12. Substituir, no prazo deno prazo máximo de 02 (duas) horas quando ocorrer ausência do Instrutor de higienização titular e prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas quando ocorrer a ausência de algum Auxiliar de higienização titular, seja por motivo de férias, licença, falta ao serviço, demissão e
outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente, devidamente uniformizado e portando crachá de identificação; ;
13.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica,
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
13.14. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do
trabalhadora até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação
dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a
Contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.
13.15. Autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos
salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
13.15.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como
folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS
decorrentes. 
13.16. Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da Contratada, bem
como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela Contratante em conta-depósito vinculada específica, em
nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo VII da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2008, os
quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas §1º, do art. 19-A, da referida norma.
13.16.1. O montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a
remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das
respectivas obrigações:
13.16.1.1. 13º (décimo terceiro) salário;
13.16.1.2. Férias e um terço constitucional de férias;
13.16.1.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e
13.16.1.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário, em conformidade com o grau de risco de acidente de trabalho e as alíquotas de
contribuição previstas no art. 22, inciso II, da Lei no 8.212, de 1991 (Item 12 do Anexo VII da IN SLTI/MPOG n. 02/2008).
13.16.1.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo VII da IN SLTI/MPOG n. 2/2008.
13.16.2. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação
Técnica firmado entre o promotor desta licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de
Cooperação Técnica.
13.16.3. Os valores referentes às provisões mencionadas neste Contrato que sejam retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor
mensal a ser pago diretamente à associação que vier a prestar os serviços.
13.16.4. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão
debitados dos valores depositados.
13.16.5. A associação Contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade Contratante para utilizar os valores da conta-depósito para o
pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações
ocorridas durante a vigência do contrato.
13.16.5.1. Na situação do subitem acima, a associação deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e
seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a
movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela associação.
13.16.5.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual
indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.
13.16.5.3. A associação deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.
13.16.6. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do encerramento do
contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços Contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas
e previdenciários relativos ao serviço Contratado.
13.17. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;
13.18. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Contrato;
13.19. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
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13.20. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
13.21. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos,
relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
13.21.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil,
com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
13.21.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
13.21.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais,
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.
13.22. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da contratação.
13.23. Manter preposto à disposição do no Ministério da Justiça e Segurança Pública de segunda a sexta-feira no horário de 08:00 às 17:00, para
representá-la na execução do contrato; 
13.24. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
13.25. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;
13.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
13.27. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
13.28. Apresentar à Fiscalização do Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sempre que solicitado, os diplomas, certificados, controles de
frequência, atestados, comprovantes e carteiras profissionais, bem como quaisquer outros documentos que digam respeito a seus empregados, ou que, de
alguma forma, tenham relação com o objeto do contrato e/ou com a prestação dos serviços contratados. 
13.29. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
13.30. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no
123, de 14 de dezembro de 2006;
13.31. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a
contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.
13.31.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a Contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia
útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
13.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.33. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços, por ocasião do encerramento
da prestação dos serviços contratados, podendo a Administração Contratante utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato
no caso da não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de
serviços, nos termos do art. 35, parágrafo único da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 02/2008.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;
14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
14.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção;
14.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente
justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
14.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
14.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN
SLTI/MPOG N. 02/2008.
14.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
14.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
14.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
14.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
14.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
14.8. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias,
prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato, nos termos do art. 34, §5º, d, I e §8º da IN SLTI/MPOG n. 02/2008.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
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15.1.3. fraudar na execução do contrato;
15.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
15.1.5. cometer fraude fiscal;
15.1.6. não mantiver a proposta.
15.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para
licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que: 
15.2.1. não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência Social exigíveis até o momento da apresentação da
fatura; 
15.2.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no dia fixado.
15.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções: 
15.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
15.3.2. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
15.3.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-
á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão do contrato;
15.3.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
15.3.3. multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato no caso de inexecução total, e nos casos de inexecução parcial, o mesmo
percentual será aplicado proporcionalmente sobre o valor do da parcela inadimplida,  recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao Contratante pela não execução parcial ou total do Contrato;
15.3.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
15.3.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
15.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:
15.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
15.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
15.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
15.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE
16.1. Será permitida a repactuação do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano. 
16.2. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data do orçamento a que a proposta se referir,
admitindo-se, como termo inicial, data do orçamento estimativo da licitação; ou a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou
equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a maior parcela do custo da contratação for decorrente de mão-de-obra e estiver
vinculado às datas-base destes instrumentos, em conformidade com o disposto no art. 37 da IN nº 02/2008 e alterações. 
16.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços
da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra (data do último acordo ou convenção) e os custos decorrentes dos insumos necessários à
execução do serviço (data do encaminhamento das propostas), nos termos das Portarias n.º 39, de 22 de julho de 2011, e n.º 26, de 02 de junho de 2011. 
16.4. Caso esses custos refiram-se a salários, será utilizado como parâmetro para a repactuação o índice de variação dos salários apurado a partir
de convenção ou acordo coletivo de trabalho firmado pelo sindicato a que pertencerem os empregados da associação Contratada. Se não houver sindicados
ou conselhos de classe instituídos, cabe à Contratada comprovar, caso pleiteie repactuação do contrato, a variação do salário de seus empregados, sem
prejuízo do necessário exame, pela Administração, da pertinência das informações prestadas. 
16.5. Os reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei) e
materiais serão efetuados com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE.
16.6. As repactuações serão precedidas de solicitação da Contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de
apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.
16.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por
força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 
16.8. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante negociação entre as partes, considerando-se o disposto no
parágrafo 2º do art. 40 da IN n.º 2SLTI/MPGO, de 30/04/2008, qual seja:
16.8.1. Os preços praticados no mercado e em outros contratos de mesmo objeto celebrados por órgãos públicos; 
16.8.2.  As particularidades do contrato; 
16.8.3. A nova planilha apresentada com a variação dos custos; 
16.8.4. Indicadores setoriais, tabelas de prestadores de serviço de mesma natureza, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros
equivalentes; e 
16.8.5. A disponibilidade orçamentária da Contratante.
16.9. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos
comprovantes de variação dos custos.
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16.10. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada
pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 
16.11. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, e não poderão alterar o equilíbrio econômico e
financeiro dos contratos, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 
16.12. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o disposto no art. 40 da IN n.º
2SLTI/MPGO, de 30/04/2008.
16.13. O Contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA; 
16.14.  A Contratante deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
17.1. O Contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato de acordo com o parágrafo primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
17.1.1. É facultada a supressão além dos limites constantes nesta Cláusula mediante acordo entre as partes.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
18.1. O contrato poderá ser alterado na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos de sua execução, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando, dessa forma, álea
econômica extraordinária e extracontratual, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos termos do Art. 65, II, d, da Lei n.º
8.666/1993 e alterações posteriores.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO
19.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto do Contrato. 
19.1.1. Tal vedação corre ao encontro do entendimento de que o objeto do presente instrumento pode ser executado por apenas uma associação, a
qual detenha as condições técnicas mínimas já apresentadas. Ratifica-se, o entendimento pela ampla participação do mercado quando da pesquisa de
preços, devidamente juntada aos autos que corre este instrumento, não havendo quaisquer argüições por parte das empresas consultadas quanto a prováveis
dificuldades de execução contratual. 
19.2. Cabe concluir que por tratar de um objeto comum, claramente definido neste instrumento, contendo especificações mínimas não-
desarrazoadas, as quais podem perfeitamente ser executadas pelo mercado, não reconhecidas como de grande vulto o que permite o entendimento da
ausência de necessidade de junção de empresas para perfeita execução contratual. 
19.3. A fusão, cisão ou incorporação somente serão admitidas, após análise e consentimento prévio e por escrito do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, e desde que não afetem a boa execução do objeto.
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
20.1. A Contratada obriga-se a cumprir, no que couber à execução contratual, todas as disposições contidas na Instrução Normativa nº
01/2010SLTI/MPOG, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 
20.2. A Contratada deverá ainda: 
20.2.1. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 
20.2.2. Fornecer aos seus empregados equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos serviços; 
20.2.3. Efetivar práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, utilizando produtos biodegradáveis, atóxicos, conforme
ABNT NBR 154481 e 154482 economizando energia, gás, água, assim como separar seletivamente os resíduos oriundos da prestação dos serviços; 
20.2.4. Realizar a separação dos resíduos recicláveis oriundos da prestação dos serviços em parceria com a Contratante, observados os dispositivos
legais e de acordo com o Decreto 5.940/06 e IN/MARE n° 6/1995.
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1. A contar da data do encerramento do contrato, qualquer pendência financeira relativa à prestação do serviço pela Contratada deverá ser
cobrada ao Contratante em um prazo máximo de 90 (noventa) dias; 
21.2. Não serão aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições como forma de justificar a não prestação do serviço, objeto deste
Contrato, ou mesmo a existência de anormalidades não previstas nas especificações; 
21.3. Para cotação deverão ser observados os pisos salariais das respectivas categorias, firmado em acordo coletivo para a categoria
correspondente; 
21.4. Fica vedada, por parte de servidores do Ministério da Justiça a indicação de candidatos aos postos de trabalho objeto da contratação proposta
(inciso XII do art. 7º do Anexo I da Portaria Ministerial nº 1.516/2006, publicada no Diário Oficial da União de 15/09/2006).
21.5. Os prestadores de serviço alocados para o cumprimento do objeto licitado deverão cumprir fielmente o Código de Ética dos servidores do
Ministério da Justiça (art. 4º do Anexo I da Portaria Ministerial nº 1.516/2006, publicada no Diário Oficial da União de 15/09/2006).
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  - DOS CASOS OMISSOS 
22.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
23.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO
24.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça
Federal. 
25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA
25.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, certificada pelo Sistema Eletrônico de Informações-SEI do
Ministério da Justiça, garantida a eficácia das Cláusulas.
25.2. Em conformidade com o disposto no § 2º, art. 10, da MPV 2.200/01, a assinatura deste termo pelo representante oficial da Contratada,
pressupõe declarada, de forma inequívoca, a sua concordância, bem como o reconhecimento da validade e do aceite ao presente documento.
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25.3. A sua autenticidade poderá ser atestada a qualquer tempo, seguindo os procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta
forma, as partes se oporem a sua utilização.
 

 
 

DÉBORA DE SOUZA JANUÁRIO 
Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos

Ministério da Justiça e Segurança Pública

   
 

                    
BRUNO CRESCENTI DE PAIVA 

Coordenador-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais
Ministério da Justiça e Segurança Pública - Substituto
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ANEXO I–F -

MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

Item Discriminação Quantidade
total/ano unidade

 Material de Consumo
1 Álcool 70° ou 75° 36 un
2 Álcool em gel 12 un
3 Algodão Alvejado 24 un
4 Cartolina branca 150g - 50+66 - pct 100 un 3 pct
5 Couro Vestuário 5 m2

6 Detergente Líquido Neutro - 500ml 12 litro
7 DeterTEC Neutro PH 6,5-07,5 - 1000 ml 12 litro
8 Fita crepe 18mm x 50m 24 un
9 Flanela de algodão 72 un
10 Folha Lixa madeira (branca) 12 un
11 Lâminas de bisturi Feather - aço carbono - nº 10 - cx com 100 und 1 cx
12 Papel mata-borrão 250 gr 24 un
13 Papel mata-borrão 250 gr 24 un
 Material de Consumo Durável
14 Acetato de etila PA ACS Vetec - 1000 ml 1 un
15 Algodão hidrófilo - pct grande 500g 1 un
16 Alicate arame pequeno 1 un
17 Apontador de metal 4 un
18 Atadura de crepom Cremer - 10cmx180cm tipo cysne 21 un
19 Barbante 4/8 fios - 305m2 2 un
20 Base para corte A2 1 un
21 Base para corte A3 1 un
22 Base para corte A4 1 un
23 Borracha branca plástica gde tipo Plastitek 185 un
24 Broxinha redonda Tigre 835 nº 12 9 un
25 Broxinha redonda Tigre 835 nº 6 9 un
26 Cabo de bisturi nº3 9 un
27 Caixa Plástica Empilhável - 10 lts 4 un
28 Caneta esferográfica azul 14 un
29 Caneta esferográfica preta 14 un
30 Caneta esferográfica vermelha 14 un
31 Caneta marcador permanente - ponta grossa - preta 6 un
32 Clips nº 4/0 2 cx
33 Cola branca Cascorez Extra - Faixa Azul 3 litro
34 Cola Carboximetilcelulose - 100g 2 kg
35 Cola PVA Neutra pH Adhesive - Lineco 1litro 1 litro
36 Dispenser com válvula 60ml 6 un
37 Escova de Juba Tigre - Dupla 9 un
38 Espátula de Teflon grande 140 X 20 X 12 mm 7 un
39 Espátula odontológica nº 3 7 un
40 Espátula odontológica nº 7 7 un
41 Espetos de bambu roliços - pacote com 50 unid. 2 pct
42 Esquadro acrílico 30°60°90° - 37 cm 1 un
43 Estilete largo Maped Retrátil 2 un
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44 Extrator de grampo 3 un
45 Ferrinho de entelagem para cantos Coverite 8 un
46 Ferro de entelagem - grande 8 un
47 Folha de isopor - 1cm2 2 un
48 Folha de isopor - 2cm2 2 un
49 Folha de isopor - 3cm2 2 un
50 Grampeador 2 un
51 Grampo para grampeador 26/6 cx 5000un 2 cx
52 Lâmina para estilete largo pct. 10 und 1 pct
53 Lápis preto 2B 34 cx
54 Lupa 8 cm diâmetro 1 un
55 Organizador de objetos 1 un
56 Papel japonês Daitoshi natural 40g - 78x1,43 25 un
57 Papel japonês Kamino branco 6gr - 59x89 25 un
58 Papel japonês Maruishi natural 9g - 59x89 25 un
59 Papel japonês Tengujo natural 11g - 57x88 25 un
60 Papel japonês Tomiko natural 15g - 53x93 25 un
61 Papel japonês Usumino natural 18g - 53x93 25 un

62 Papel neutro ou com reserva alcalina,resistente a bactérias e fungos - fuiliset PH Neutro - pct 250
folhas - 70x100cm - 68g/m² 3 pct

63 Papel susfilte tamanho A4 (pacote com 500 folhas) 4 un
64 Pasta em L - A4 - Incolor - pct 4 pct
65 Pasta sanfonada de plástico com divisórias 1 un
66 Perfurador de Papel - 20 folhas 1 un
67 Pinça cirúrgica anatômica reta 14 ou 15 cm Golgran 1 un
68 Pincel atômico azul 13 un
69 Pincel atômico preto 13 un
70 Pincel marca texto 13 un
71 Pincel Pinctore Tigre 141 - 0 9 un
72 Pincel Pinctore Tigre 141 - 20 9 un
73 Pincel Pinctore Tigre 141 - 24 9 un
74 Pincel Pinctore Tigre 146 - 18 9 un
75 Pincel Pinctore Tigre 148 - 4 9 un
76 Pincel Pinctore Tigre 432 - 8 9 un
77 Pincel Pinctore Tigre 433 - 12 9 un
78 Pincel Pinctore Tigre 453 - 4 9 un
79 Pincel Tigre 835 nº 10 9 un
80 Prancha de compensado ou mdf - 25x30x1,5 cm LxCxE 6 un
81 Prancha de MDF - 30x40x2 cm LxCxE 6 un
82 Produto de tratamento de couro FB 500 ml 3 un
83 Produto de tratamento de couro LB 500 ml 2 un
84 Produto de tratamento de couro LL 500 ml 2 un
85 Produto de tratamento de couro STUCK 200 ml 2 un
86 Pulverizador Guarany 2 un
87 Ralador em aço com coletor 1 un
88 Régua em aço inox 30cm 3 un
89 Régua em aço inox 60cm 1 un
90 Suporte de madeira para trinchar livros 4 un
91 Talco neutro de 1 kg 1 un
92 Tesoura cirúrgica bico, reta, aço inox 15cm 7 un
93 Tesoura multiuso - Média 2 un
94 Transformador/estabilizador de voltagem (para uso ferro entelagem) 4 un

95 Trincha para restauração em pelo de orelha de boi - marca de referência-TIGRE 186-3"-50mm-com
cabo de madeira ou Condor 660 9 un

 Equipamentos de segurança do trabalho

96 Luva para procedimento não estéril em latex, levemente pulverizada com pó bioabsorvível,
ambidestra, não estéril, descartável - punho longo - P, M, G, GG 3700 par

97 Máscara facial tipo respirador contra agentes biológicos categoria PFF-2 700 un

98
Óculos de proteção com lentes em policarbonato contra impacto, tratamento anti-risco e
antiembaçante, Com banda elástica e vedação total da área dos olhos - Marca de referência
HARRIER-9

9 un

99 Touca Descartável Sanfonada em TNT 1900 un
 Material Permanente
100 Aspirador de pó com filtro HEPA, com coletor de pó lavável 2 un
101 Cadeira alta - tipo caixa - com braços 4 un
102 Escada de Alumínio - 3 degraus 1 un
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103 Grampo sargento 4" 4 un
104 Prensa de Mesa - de ferro 1 un
105 Prensa vertical - de madeira 1 un

Documento assinado eletronicamente por DEBORA DE SOUZA JANUARIO, Coordenador(a)-Geral de Licitação e Contratos, em 17/01/2018, às
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